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PARECER JURÍDICO N° 64/2015
PROCESSO: 
 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 64/2015
PROPONENTE:
PODER EXECUTIVO 
REQUERENTE: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Dispões sobre Permissão para instalação do loteamento denominado Jardim  Bela Vista II”

1- Relatório
 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária  n° 64/2015  de autoria do Pode executivo Local que dispõe sobre “ Permissão de Instalação de Loteamento no Município de Querência”

O Projeto veio instruído com justificativa, Cópia da matricula 6.136, mapa urbanístico, listagem das quadras e lotes, ART anotação de responsabilidade técnica.

 
 É o relatório do essencial.

2- Análise
 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,  não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e  oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.

DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: 
Inicialmente devemos informar que A Constituição Federal, em seu art. 182, prevê que a política de desenvolvimento urbano, deve ser executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, e tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, neste mesmo sentido a Lei Municipal n° Lei 704/2012  dispõe sobre o Parcelamento do solo traz em seu bojo os requisitos para aprovação de Loteamentos no nosso município.
Mister salientar que conforme consta da Lei de Parcelamento do Solo Lei n° 6.766/79 a competência para aprovar o projeto de Loteamento é da Prefeitura Municipal, e a este Poder Legislativo cabe a fiscalização da execução do Projeto conforme consta no Cronograma apresentado junto ao Projeto do Loteamento, sob pena de a não execução ocasionar a caducidade da aprovação. ( art. 12, § 1° da Lei 6.7666/79).
Contudo, aconselho “ Ad Cautelam” que seja confirmado junto ao Poder executivo se a documentação exigida no artigo 32 da  Lei 704/2012 foi devidamente apresentada junto aquele Poder, para posteriormente,  esta edilidade possa estar verificando o mérito do referido projeto de Lei. 
Art. 32. Cumpridas as etapas do capítulo anterior e havendo viabilidade da implantação do loteamento, o interessado apresentará os seguintes documentos: I - Projeto Urbanístico do loteamento, orientado pelas diretrizes definidas pelo órgão municipal competente (04 cópias completas);

II - Memorial Descritivo do loteamento (04 cópias); 

III - Título de propriedade do imóvel (Certidão de Registro de Imóveis atualizada); 

IV - Certidão Negativa de Ónus do Cartório de Registro de Imóveis. V - Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

VI - Declaração de Disponibilidade de Carga para loteamento emitida pela CEMAT; 

VII - Atestado de Viabilidade Técnica Operacional do empreendimento emitida pelo Departamento de Águas ou órgão competente; 

VIII - Parecer do órgão público ambiental competente; 

IX - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional envolvido na elaboração do projeto do loteamento, bem como levantamento topográfico da área; 

X - Modelo de Contrato de Compromisso de Compra e Venda, que será apresentado em cartório para registro conforme artigo 35.(Lei 704/2012) 
Desta forma,  no que se refere a legalidade,  entendemos que a proposição encontra-se amparada pela Constituição Federal e legislações pertinentes.
É o parecer.
DA INICIATIVA – Inicialmente devemos  constar que é assegurado Constitucionalmente autonomia organizacional para todos os membros Federados, atribuindo assim competência ao Município para disciplinar matérias de interesse local, artigo 30, inciso II  e artigo 182 da Constituição Federal,  in verbis;

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes.  (CF/88)

DO PROCESSO LEGISLATIVO: Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão.

Instruído  com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos.

No que tange  ao Quorum  para  deliberação, a mesma deverá ser de Maioria simples dos membros da Câmara Municipal. 

CONCLUSÃO:

 
Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer da Comissão OPINAMOS pela regular tramitação do projeto uma vez que entendemos:

a) Cabe ao Poder Público Municipal elaborar e executar as políticas de desenvolvimento urbano local;

b) Cabe ao Poder Legislativo à autorização ou não para implantação do Loteamento e Fiscalizar a Execução do projeto dentro dos prazos estabelecidos no Cronograma apresentado junto ao Projeto do Loteamento.

c) Aconselho “Ad Cautelam” a confirmação da apresentação junto ao Poder Executivo dos documentos exigidos na Lei de Parcelamento do Solo ( art. 32)

No que tange ao processo legislativo o mesmo deverá observar aos requisitos:

a) Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
b) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
c) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
d) Quorum para aprovação: Maioria Simples ( Art. 228 R.I)
É o parecer  s.m.j
Querência- MT, 23 de outubro de 2015.
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